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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 30/08/2017 – 14h00

Aos trinta do mês de agosto de dois mil e dezessete, com início às quatorze horas, na Casa dos

Conselhos, situado na Rua Joaquim André, número oitocentos e noventa e cinco, reuniram-se os

Conselheiros: Andréia Limeira, Hellen, Renata Gava, Elizangela, Mariana, Sara, Inêz, Maria Apa-

recida, Janete, Marileide, Bruna, Thaysa e Sisino. Ouvintes: Roberta (CREAS II), Tais (Cantinho

da Vovó Sônia), Danec(Sharlon) Ordem do dia: 1) Apresentação e aprovação das ATA anterior; 2)

Informes; 3) Agendamento de visitas para o mês de setembro. Leitura da Ata e posteriormente a

sua aprovação. Presidente Inêz deu a palavra a Cloves para apresentar sobre a IX Cultura e Movi-

mento na Terceira Idade – 29 de agosto a 3 de outubro 2017, forneceu a impressão do calendário

das programações do evento aos conselheiros para divulgarem nos locais de trabalho. A presi-

dente do CMI informou sobre o evento da escolha de miss e mister, e para compor nosso quadro

de jurados na XIII Olimpíada Municipal da 3° idade, a ser realizada no dia 13/09/2017 às 14h, no

salão de festa do Lar dos Velhinhos. Dando a continuidade comentou-se sobre a reunião no Minis-

tério Público com o Promotor Dr. Catani e conselheiros do CMI, a qual foi discutido sobre o cadas-

tro das Instituições de Longa Permanência no Município de Piracicaba, das 18(dezoito) Institui-

ções, apenas 8 (oito) entraram com as documentações, porém ainda pendentes para âmbito de

efetivação. Também levantados pelos conselheiros sobre as devolutivas dos relatórios enviado ao

Ministério Público, dos quais gostariam de obter resposta, após a explanação, o Promotor se com-

prometeu a dar o retorno das solicitações imposta pelo Órgão, assim como também sugeriu uma

lista das Instituições com as documentações pendentes e as que ainda não se apresentaram ao

CMI. A ata desta reunião está a disposição para leitura no CMI. A presidente do CMI argumentou

sobre o Fundo Municipal do Idoso, que já tem conta, gestor. Todavia, ainda não tem Instituições

cadastradas, também pontuou que todas as casas que atendam idosos devem se cadastrar no

CMI. Cloves aproveitou o discurso e argumentou que não pretende pleitear fundos e nem tampou-

co tem interesse a se cadastrar, pois a Instituição tem outras prioridades, também enfatizou para

os conselheiros não se preocuparem com esse assunto e deixar para Promotoria resolver. A pre-

sidente do CMI comenta que o Conselho faz sua parte no que tange as suas atribuições. Quanto

ao Fundo Municipal, citou que a Sra Marlene Lima está com o projeto a ser aplicado no Lar dos

Velhinhos, propondo utilizar recurso do fundo.  Entretanto, a Instituição ainda não efetivou seu ca-

dastrado, decorrente de documento pendente. O CMI recebeu oferta de Capacitação para os con-

selheiros, porém é particular, Dr Claúdio Stupe é o ministrante do curso. Dessa forma, será levan-

tado o orçamento para solicitar a SEMDES recurso para a realização da capacitação. Agenda-

mento das visitas Institucionais. Aconchego da vovó – Andréia e Hellen – 14/09/17 às 14h; Lar Be-

tel – Maria Aparecida, Thaysa e Marileide – 12/09/2017 às 14h; Sol Nascente – Sara, Inez e Mari-

leide – 21/09/2017 às 14h e Cantinho da Vovó – 29/09/2017 às 14h. Assim deu por encerrado a

reunião, eu, Andréia Limeira Passos, conselheira, lavrei a presente ata que, após ser lida e apro-

vada, será assinada pelo(a) secretário(a) e Presidente

              Andréia Limeira Passos
                  2º Secretária 

 Inez Machado de Lima     
  Presidente
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